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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

REQUERIMENTO Nº   / 2025
Requer informações à Secretaria Municipal de Saúde sobre atendimento em pediatria, ginecologia, agendamento de consultas, cobertura da atenção básica e ampliação do acesso à saúde no Município de Leme.

O Vereador que esta subscreve, nos termos do Art. 218 e seguintes do Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa o Requerimento a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue:

CONSIDERANDO que o presente Requerimento tem por objetivo esclarecer à população e a este Poder Legislativo a real situação do atendimento na rede municipal de saúde, especialmente nas áreas de pediatria e ginecologia, que têm sido alvo de inúmeras reclamações por parte dos munícipes.

CONSIDERANDO que este vereador tem recebido diversos relatos acerca:

· Da dificuldade para agendamento de consultas, retornos e exames;

· Da falta de informações claras sobre abertura de agendas;

· Da necessidade de deslocamento até as unidades sem garantia de atendimento;

· Da ausência de profissionais em algumas unidades;

· Da dependência excessiva de serviços terceirizados;

· Da baixa cobertura da Atenção Básica no município, atualmente em aproximadamente 55%, conforme dados do Ministério da Saúde.

CONSIDERANDO que tais problemas geram insegurança, desconforto e dificultam o acesso da população aos serviços básicos de saúde, comprometendo o princípio da universalidade do SUS e o direito constitucional à saúde.

CONSIDERANDO que torna-se imprescindível obter informações detalhadas para que este Poder Legislativo possa exercer seu dever de fiscalização e contribuir com propostas de melhoria para o sistema municipal de saúde.

CONSIDERANDO que o presente requerimento visa garantir transparência, aprimorar a fiscalização dos serviços públicos e buscar soluções para melhorar o acesso da população à saúde, especialmente nas áreas mais sensíveis como pediatria e ginecologia. 

CONSIDERANDO que a saúde é um direito fundamental, e o Poder Público deve assegurar atendimento digno, acessível e eficiente à população.

REQUER à Mesa, ouvido o Plenário, e cumpridas as formalidades regimentais seja inserido na Ata de nossos trabalhos e após enviado ofício ao Prefeito Municipal, solicitando que envie a esta Casa de Leis as seguintes informações:

1. Quadro de Profissionais

a) Quantos médicos pediatras e ginecologistas atuam atualmente na rede municipal de saúde;

b) Dentre esses profissionais, informar:

· Quantos são servidores concursados;

· Quantos são contratados por meio de terceirização, especialmente via Cismetro.

2. Atendimento por Unidade de Saúde

a) Relação completa das unidades de saúde que contam com atendimento em pediatria e ginecologia;

b) Informar, para cada unidade:

· Dias da semana de atendimento;

· Horários;

· Carga horária dos profissionais.

3. Ampliação do Quadro Profissional

Quais medidas a Secretaria Municipal de Saúde está adotando para:

· Contratação de novos pediatras e ginecologistas;

· Ampliação da oferta de consultas nessas especialidades;

· Redução das filas de espera.

4. Agendamento de Consultas e Exames

Quais providências estão sendo adotadas para:

a) Melhorar o sistema de agendamento;

b) Garantir transparência sobre abertura de agendas;

c) Evitar filas madrugadoras;

d) Reduzir a necessidade de deslocamentos sem garantia de atendimento;

e) Resolver problemas relacionados à perda, ausência ou atraso de encaminhamentos.

5. Cobertura da Atenção Básica

a) Qual é, atualmente, o percentual oficial da cobertura da Atenção Básica no município;

b) Quais ações estão sendo adotadas para ampliar esse índice;

c) Existe planejamento para criação de novas equipes, unidades ou fortalecimento das existentes;

d) Informar metas e prazos previstos para essa ampliação.

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 01 de fevereiro de 2026.

DAVID PEDRÃO DA SILVA
Vereador
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